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LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  119/2019

PREGÃO 116/2018
Processo: 6872/2018

Aos 22 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 116/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: CERTAME COMERCIAL EIRELI ME
ENDEREÇO: RUA JOSE DE OLIVEIRA, nº 1081, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: PARQUE PERUCHE
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 02531-010
TELEFONE: 11 2365-0253  FAX:     CPF/CNPJ: 08.070.275/0001-03
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento

para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CERTAME COMERCIAL EIRELI ME
LUCAS DE MUTUS ROCHA

RG:  38.293.393-X SSP/SP            CPF: 418.505.898-52

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  120/2019
PREGÃO 116/2018

Processo: 6872/2018

Aos 19 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 116/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR LUIZ CHAINE, nº 262, LIMEIRA/SP
BAIRRO: JARDIM SÃO LUIZ
CIDADE: LIMEIRA         ESTADO: SP      CEP: 13487-009
TELEFONE: 19 3452-3442  FAX: 19 9728-3487
CPF/CNPJ: 62.479.555/0001-15
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME
ROSA MARIA MANGILI DA SILVA

RG:  11.284.682-8 SSP/SP         CPF: 964.664.308-63

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  121/2019
PREGÃO 116/2018

Processo:  6872/2018

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 116/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ML DA SILVEIRA - ME
ENDEREÇO: RUA TURMALINAS, nº 683, INDAIATUBA/SP
BAIRRO: RECREIO CAMPESTRE
CIDADE: INDAIATUBA         ESTADO: SP      CEP: 13347-040
TELEFONE: (19)3936-5126     FAX:   CPF/CNPJ: 08.974.329/0001-65
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 116/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 116/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização
de fornecimento,  observadas as disposições contidas no Edital do  PREGÃO
116/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 116/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de Finanças:
Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo:
Jeferson Rubens Boava; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão:
Fernando Augusto Pacheco da Cruz; Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de Esportes: Igor Hungaro;
Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário de
Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson
Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997
e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo
com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 116/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 116/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores

registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ML DA SILVEIRA - ME
MARCOS LUIZ DA SILVEIRA

RG:  26.814.570-2          CPF: 261.605.148-65

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  122/2019
PREGÃO 116/2018

Processo: 6872/2018

Aos 19 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 116/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA DR. FLAVIO BELLEGARDE NUNES, nº 80, JD. PAULISTA
BAIRRO: JARDIM BARONESA
CIDADE: TAUBATÉ         ESTADO: SP      CEP: 12091-590
TELEFONE: 12 3432-6006  FAX:     CPF/CNPJ: 04.013.164/0001-04
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 116/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 116/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
ORLANDO ABUD JUNIOR

RG:  30.708.140-0 SSP/SP        CPF: 215.090.678-33

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  123/2019
PREGÃO 116/2018

Processo: 6872/2018

Aos 19 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 116/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: REIS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E
DESCARTAVEIS EIRELI

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, nº 1-149, BAURU/SP
BAIRRO: JARDIM REDENTOR
CIDADE: BAURU         ESTADO: SP      CEP: 17032-080
TELEFONE: (14) 3202-9906      FAX:   CPF/CNPJ: 17.976.876/0001-70
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:



Imprensa Oficial 3 Itatiba, 10 de agosto de 2019 - SÁBADO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 116/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 116/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

REIS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS
E I R E L I

FABIANA LOPES DOS REIS
RG: 26.263.023-0 SSP/SP        CPF: 188.546.658-78

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  124/2019
PREGÃO 116/2018

Processo 6872/2018

Aos 22 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 116/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento

de material de limpeza, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME
ENDEREÇO: RUA ORLANDO DE ANDRADE, nº , ITAPIRA/SP
BAIRRO: PIRES
CIDADE: ITAPIRA         ESTADO: SP      CEP: 13975-010
TELEFONE: 19 3843-2221  FAX:     CPF/CNPJ: 02.573.131/0001-93
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 116/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 116/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME
RICARDO GONÇALVES

RG: 8.757.748-3 SSP/SP           CPF: 059.507.568-19

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  125/2019
PREGÃO 116/2018

Processo:  6872/2018

Aos 25 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 116/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: RIVALDO VALERIO NETO - EPP
ENDEREÇO: RUA CORONEL GRAÇA MARTINS, nº 424, TAUBATÉ/SP
BAIRRO: VILA JABOTICABEIRA
CIDADE: TAUBATÉ         ESTADO: SP      CEP: 12030-720
TELEFONE: 12/3413-3392  FAX:     CPF/CNPJ: 14.459.158/0001-39
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 116/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 116/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RIVALDO VALERIO NETO - EPP
RIVALDO VALERIO NETO

RG: 29.571.574-9    CPF: 199.088.858-55

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  126/2019
PREGÃO 116/2018

Processo: 6872/2018

Aos 25 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571/0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 116/2018, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 06/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:



Imprensa Oficial 4 Itatiba, 10 de agosto de 2019 - SÁBADO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado

nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: SANDALO EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA

ENDEREÇO: RUA PALMEIRA BATUA, nº 343, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: JARDIM ELIANE
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 03575-110
TELEFONE: (11) 2723-3740    FAX:   CPF/CNPJ: 30.379.727/0001-92
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 116/2018.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 116/2018.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SANDALO EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

MIRIAM MARTINIANO DA SILVA FANELLI
RG: 33.453.337-5          CPF: 258.832.038-41

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  127/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 25 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
EPP

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM JUSTO NOVAES, nº 92, COTIA/SP
BAIRRO: VILA SÃO FRANCISCO DE ASSIS
CIDADE: COTIA         ESTADO: SP      CEP: 06717-217
TELEFONE: (11)28720242  FAX:     CPF/CNPJ: 14.112.327/0001-60
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA EPP
EBER EDUARDO RAGUSA

RG:  9.234.430-6          CPF: 038.492.038-16

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  128/2019
PREGÃO 44/2019

Processo:  1376/2019

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: C.B.S MÉDICO CIENTIFICA S/A
ENDEREÇO: RUA PALMORINO MONACO, nº 630, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: BRAS
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 03043-000
TELEFONE: (11)3347-2700            FAX: (11) 4081-8686
CPF/CNPJ: 48.791.685/0001-68
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

C.B.S MÉDICO CIENTIFICA S/A
DARIO DOS SANTOS

RG:  22.250.964-8 SSP/SP          CPF: 163.687.288-33
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ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO

RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  129/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 31 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: CIRURGICA UNIAO LTDA
ENDEREÇO: AV  28-A, nº 645, RIO CLARO/SP
BAIRRO: VILA ALEMA
CIDADE: RIO CLARO         ESTADO: SP      CEP: 13506-685
TELEFONE: (19) 3533-7000     FAX:   CPF/CNPJ: 04.063.331/0001-21
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CIRURGICA UNIAO LTDA
SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR

RG:  32.435.094-6 SSP/SP        CPF: 219.763.728-28

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  130/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE DIAGNÓSTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV   FRANCISCO DE ANGELIS, nº 186, CAMPINAS/SP
BAIRRO: JARDIM OKITA
CIDADE: CAMPINAS         ESTADO: SP      CEP: 13043-030
TELEFONE: (19) 3303-3800           FAX: (19) 3303-3801
CPF/CNPJ: 46.962.122/0003-21
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)

fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE DIAGNÓSTICOS LTDA
SIMONE BARROS RAVAZI

RG:  27.327.240-8 SSP/SP        CPF: 271.063.778-21

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  131/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 26 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA FRANZ DE CASTRO HOLZWARTH, nº 103, JACAREÍ/SP
BAIRRO: JARDIM PEREIRA DO AMPARO
CIDADE: JACAREÍ         ESTADO: SP      CEP: 12327-696
TELEFONE: 12/3951-1062  FAX:     CPF/CNPJ: 15.725.489/0001-36
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FABRICIO DE RAMOS & CIA LTDA - EPP
FABRICIO DE RAMOS

RG: 28.089.138-6      CPF: 274.304.668-69

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  132/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: MED CENTER COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: AV  JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, nº BR 45, POUSO

ALEGRE/MG
BAIRRO: RIBEIRÃO
CIDADE: POUSO ALEGRE         ESTADO: MG      CEP: 37550-000
TELEFONE: (35)3449-1950    FAX:  CPF/CNPJ: 00.874.929/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
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compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com

prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento

para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MED CENTER COMERCIAL LTDA
RITA DE CASSIA SANCHES REZENDE

RG: 8.721.249 SSP/MG            CPF: 011.905.086-21

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  133/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 25 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - EPP

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DIOGO DE ASSIS VASCONCELOS, nº 677,
OSASCO/SP

BAIRRO: JARDIM PIRATININGA
CIDADE: OSASCO         ESTADO: SP      CEP: 06230-010
TELEFONE: 11/3837-9517  FAX:     CPF/CNPJ: 03.434.334/0001-61
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR      PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
MARCIO LUIZ DE LIMA GASPAR

RG: 37.682.714-2           CPF: 416.667.088-36

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  134/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.
ENDEREÇO: AV.  CELSO CHARURI, nº 7.500, RIBEIRÃO PRETO/SP
BAIRRO: JARDIM MANOEL PENNA
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO         ESTADO: SP      CEP: 14098-515
TELEFONE: (16)3963-9090           FAX: 0800-183260        CPF/CNPJ:

52.202.744/0001-92
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A
RICARDO NOVAS CABRERA

RG:  23.577.768-7 SSP/SP         CPF: 259.302.368-60

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  135/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 25 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: PAMP & VAMD COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, nº 51, MOGI DAS CRUZES/

SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: MOGI DAS CRUZES         ESTADO: SP      CEP: 08715-210
TELEFONE: 11 4796-1463  FAX:     CPF/CNPJ: 16.622.225/0001-10
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PAMP & VAMD COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP
ROGERNES SANCHES DE OLIVEIRA

RG:  24.917.098-X SSP/SP            CPF: 253.736.168-77

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  136/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: QUALITY MEDICAL COM. DISTR. MEDICAM LTDA-EPP
ENDEREÇO: RUA DRº. GABRIEL DE REZENDE, nº 343, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: VILA INVERNADA
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 03350-005
TELEFONE: (11) 2021-4004           FAX:         CPF/CNPJ: 07.118.264/

0001-93
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR      PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

QUALITY MEDICAL COM. DISTR. MEDICAM LTDA-EPP
CAIO HENRIQUE PEREIRA FABBRI

RG:  33.612.729-7 SSP/SP            CPF: 310.229.168-66

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  137/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE

OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: RCV DO BRASIL EIRELLI - ME
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ROMERA, nº 432, BIRIGUI/SP
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL AMÉRICA
CIDADE: BIRIGUI         ESTADO: SP      CEP: 16202-214
TELEFONE: 18/3644-4218  FAX:     CPF/CNPJ: 24.067.457/0001-81
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
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Edital de PREGÃO 44/2019.
2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,

fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RCV DO BRASIL EIRELLI - ME
RONALDO CLAUDINO VICENTE

RG:  22.843.269-8 SSP/SP            CPF: 114.094.278-62

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  138/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ROSICLER CIRURGICA LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA 12, nº 2606, RIO CLARO/SP
BAIRRO: JARDIM SÃO PAULO
CIDADE: RIO CLARO         ESTADO: SP      CEP: 13.503-019
TELEFONE: 019-3023-3480            FAX: 19 3524-8537       CPF/CNPJ:

57.365.116/0001-41
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR      PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ROSICLER CIRURGICA LTDA - EPP
PAULO ROBERTO GUERRA DA SILVA

RG:  6.451.336 SSP/SP          CPF: 717.391.818-91

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  139/2019
PREGÃO 44/2019

Processo: 1376/2019

Aos 24 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 44/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 16/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de

2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de enfermagem, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: VIGILANTE DA GLICOSE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
DIABÉTICOS EIRELI

ENDEREÇO: RUA 2, S/Nº, QUADRA 08, LOTE 8, SALA 01, TERREO
BAIRRO: CIVIT I
CIDADE: SERRA         ESTADO: ES      CEP: 29168-030
TELEFONE: 11 4012-5209   FAX: 21 3238-6312       CPF/CNPJ:

07.308.989/0001-44
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR      PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 44/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 44/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

VIGILANTE DA GLICOSE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
DIABÉTICOS EIRELI

JOSÉ NELSON MONTEIRO RUECKER
RG: 10.784.622-6 SSP/SP          CPF: 469.460.808-82

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 63/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2826/2019

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 77/2019

Itatiba, 08 de agosto de 2019.

C O N V O C A Ç Ã O

Em observância aos itens 7.20 a 7.22 do edital, convocamos as empresas
participantes para a retomada da sessão pública do pregão acima, para a
divulgação do resultado da análise das amostras, adjudicação dos itens e
demais providências, que será realizada no dia 15/08/2019 as 14:00
horas, na Seção de Licitações da Prefeitura do Município de Itatiba, situada
na Avenida Luciano Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por
publicação no Diário Oficial do Município no dia 10/08/2019 e veiculação
no endereço eletrônico da Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Flavio Augusto Vicentini

Pregoei ro

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 03266/2019

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 85 / 2019
PREGÃO Nº 69/2019

Objeto: O registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para eventual
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE DIABETES
(SERINDAS DE INSULINA, LANCETAS E TIRAS
REAGENTES).

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação as proponentes
vencedoras:

DAKFILM COMERCIAL LTDA
Item 1 – 607.500 UN, SERINGA DE

INSULINA 50UI, AGULHA 8X0,30mm. Seringa
descartável para insulina com capacidade
para 50  UI, com escala externa gravada,
indelével, precisa e visível de 1 em 1
unidade, agulha fixa (integrada) de 8 mm
de comprimento por 0,30 mm de diâmetro
(30G 5/16”) em aço inoxidável, siliconizada,
nivelada, polida cilíndrica, reta, oca, com
bisel trifacetado, afiada, com canhão
translúcido, provida de protetor que permita
perfeita adaptação ao canhão. O produto
deverá atender a NBR ISO  8537 de 03/08/
2006 e apresentar o selo de aprovação do
INMETRO, conforme Portaria nº 503,de 29 de
dezembro de 2011. Caixas com 100
unidades., Marca - SR, valor unitário de R$
0,265 (duzentos e sessenta e cinco milésimos
de reais) e valor total de R$ 160.987,50 (cento
e sessenta mil novecentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos)

INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
Item 3 – 460.000 UN, LANCETAS -

AGULHA METÁLICA, COM BASE DE POLÍMERO
PLÁSTICO DESENVOLVIDA PARA REALIZAR A
PUNÇÃO DA POLPA DIGITAL PARA A OBTENÇÃO
DA AMOSTRA DE SANGUE., Marca - INJEX,
valor unitário de R$ 0,033 (trinta e três
milésimos de reais) e valor total de R$
15.180,00 (quinze mil cento e oitenta reais)

LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA ME
Item 2 – 202.500 UN, SERINGA DE

INSULINA 50UI, AGULHA 8X0,30mm. Seringa
descartável para insulina com capacidade
para 50  UI, com escala externa gravada,
indelével, precisa e visível de 1 em 1
unidade, agulha fixa (integrada) de 8 mm
de comprimento por 0,30 mm de diâmetro
(30G 5/16”) em aço inoxidável, siliconizada,
nivelada, polida cilíndrica, reta, oca, com
bisel trifacetado, afiada, com canhão
translúcido, provida de protetor que permita
perfeita adaptação ao canhão. O produto
deverá atender a NBR ISO  8537 de 03/08/
2006 e apresentar o selo de aprovação do
INMETRO, conforme Portaria nº 503,de 29 de
dezembro de 2011. Caixas com 100
unidades., Marca - SR, valor unitário de R$
0,48 (quarenta e oito centavos) e valor total
de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil duzentos
reais)

MED CENTER COMERCIAL LTDA
Item 4 – 27.000 UN, SERINGA DE

INSULINA 100UI, AGULHA 8X0,30mm. Seringa
descartável para insulina com capacidade
para 100 UI, com escala externa gravada,
indelével, precisa e visível de 2 em 2
unidades, agulha fixa (integrada) de 8mm
de comprimento por 0,30 mm de diâmetro
(30G 5/16”) em aço inoxidável, siliconizada,
nivelada, polida cilíndrica, reta, oca, com
bisel trifacetado, afiada, com canhão
translucido, provida de protetor que permita
perfeita adaptação ao canhão. O produto
deverá atender a NBR ISO 8537 de 03/08/
2006 e apresentar o selo de aprovação do
INMETRO, conforme Portaria nº 503, de 29
dezembro de 2011. Embaladas em caixas
com 100 unidades., Marca - DESCARPACK,
valor unitário de R$ 0,207 (duzentos e sete
milésimos de reais) e valor total de R$
5.589,00 (cinco mil quinhentos e oitenta e
nove reais)

PROATIVA HOSPITALAR EIRELI
Item 5 – 9.000 UN, SERINGA DE

INSULINA 100UI, AGULHA 8X0,30mm. Seringa
descartável para insulina com capacidade

para 100 UI, com escala externa gravada,
indelével, precisa e visível de 2 em 2
unidades, agulha fixa (integrada) de 8mm
de comprimento por 0,30 mm de diâmetro
(30G 5/16”) em aço inoxidável, siliconizada,
nivelada, polida cilíndrica, reta, oca, com
bisel trifacetado, afiada, com canhão
translucido, provida de protetor que permita
perfeita adaptação ao canhão. O produto
deverá atender a NBR ISO 8537 de 03/08/
2006 e apresentar o selo de aprovação do
INMETRO, conforme Portaria nº 503, de 29
dezembro de 2011. Embaladas em caixas
com 100 unidades., Marca - DESCARPACK,
valor unitário de R$ 0,22 (vinte e dois centavos)
e valor total de R$ 1.980,00 (um mil
novecentos e oitenta reais)

TOCARE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS

Item 6 – 460.000 UN, TIRA REAGENTE
PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE
GLICEMIA que aceite amostra de sangue
capilar. Leitura através de biosensor
amperométrico, faixa de medição de 20 a
600 MG/DL. Aceitando inferiores de 10mg/dl
amostra igual ou inferior a 02 microlitros,
tempo de leitura máximo de 10 segundo
para uso em monitor de glicemia.
Embalagem: caixa com 50 unidades.
Registro no Ministério da Saúde e Certificado
de Boas Práticas de Fabricação e Controle
emitido pela ANVISA., Marca - GLICOO, valor
unitário de R$ 0,28 (vinte e oito centavos) e
valor total de R$ 128.800,00 (cento e vinte e
oito mil oitocentos reais)

À Seção de Licitações para as medidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 07 de agosto de 2019

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 2974/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 10/2019
REFERÊNCIA - EDITAL Nº 84/2019

OBJETO: Aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE.

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento
da Comissão Permanente de Licitações,
foram declaradas como vencedoras:

COOPERACRA – Cooperativa da
Agricultura Familiar e Agroecológica

Item 01 – 5.600 quilos - MANDIOCA
DESCASCADA ORGÂNICA - Lavada e
embalada a vácuo. Qualidade extra. Sem
sinais de podridão ou problema na polpa.
Pacotes de 1 Kg. O produto deve estar
devidamente embalado e rotulado conforme
legislação vigente. A temperatura do produto,
no momento da entrega, deverá estar entre
4 e 10ºC, em conformidade com Anexo I do
Edital, valor unitário por quilo com frete R$
7,34 (sete reais e trinta e quatro centavos),
valor total R$ 41.104,00 (quarenta e um mil
cento e quatro reais).

Item 02 – 1.660 quilos - REPOLHO
VERDE ORGÂNICO - De qualidade extra.
Tamanho médio, com no mínimo 1 kg.
Formato arredondado ou arredondado-
achatado. O produto deve estar limpo, livre
de parasitas, folhas amareladas, sem sinais
de podridão ou danificado. É indispensável
a uniformidade e padronização dos
produtos no ato da entrega, em
conformidade com Anexo I do Edital, valor
unitário por quilo com frete R$ 6,42 (seis reais
e quarenta e dois centavos), valor total R$
10.657,20 (dez mil seiscentos e cinquenta e
sete reais e vinte centavos).

Item 05 – 720 quilos - CEBOLA
ORGÂNICA - Classificação Extra. Classe 3
(maior que 60 a 70mm), Grupo 1 (Redondo,
oblongo ou periforme) ou 2 (achatado),
coloração amarela. Sem sinais de podridão,
brotado, mancha negra, deformado, dano

mecânico, falta de catáfilos ou problemas
no miolo. O produto deve estar limpo e livre
de parasitas. É indispensável a uniformidade
e padronização dos produtos no ato da
entrega, em conformidade com Anexo I do
Edital, valor unitário por quilo com frete R$
6,38 (seis reais e trinta e oito centavos), valor
total R$ 4.593,60 (quatro mil quinhentos e
noventa e três reais e sessenta centavos).

GRUPO INFORMAL: a) JOSÉ NORBERTO
DELFORNO; b) GIANCARLO KENYTIRO
YAMAMOTO

a) JOSÉ NORBERTO DELFORNO
Item 03: 156 quilos - TOMATE SALADA

ORGÂNICO - De qualidade extra. Tamanho
médio. Sem sinais de podridão ou problemas
na polpa ou na casca. O produto deve
estar limpo, livre de parasitas, sem sinais de
podridão, danificado ou imaturo. É
indispensável a uniformidade e
padronização dos produtos no ato da
entrega, em conformidade com Anexo I do
Edital, valor unitário por quilo com frete R$
10,10 (dez reais e dez centavos), valor total
R$ 1.575,60 (um mil quinhentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos)

b) GIANCARLO KENYTIRO YAMAMOTO:
Item 03: 446 quilos - TOMATE SALADA

ORGÂNICO - De qualidade extra. Tamanho
médio. Sem sinais de podridão ou problemas
na polpa ou na casca. O produto deve
estar limpo, livre de parasitas, sem sinais de
podridão, danificado ou imaturo. É
indispensável a uniformidade e
padronização dos produtos no ato da
entrega, em conformidade com Anexo I do
Edital, valor unitário por quilo com frete R$
10,10 (dez reais e dez centavos), valor total
R$ 4.504,60 (quatro mil quinhentos e quatro
reais e sessenta centavos).

Item 04 foi considerado DESERTO.

Itatiba, 08 de agosto de 2019.

Adriana Stocco
Comissão Permanente de

L ic i tações

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Itatiba vem,

através do presente, informar que todos
aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens da
estrutura para a 19ª Festa de San Gennaro,
deverão dirigir-se à Secretaria de Cultura e
Turismo até o dia 05 de setembro, para
formalizarem a manifestação de interesse e
tomarem conhecimento dos procedimentos
necessários.

Secretaria Municipal de Cultura e
Tur i smo

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem,
através do presente, informar que todos
aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens da
3ª Itcom - Itatiba Comic Festival deverão
dirigir-se à Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo no período de 12 a 28 de agosto de
2019, para formalizarem a manifestação de
interesse e tomarem conhecimento dos
procedimentos necessários.

Os patrocinadores terão as logomarcas
de suas empresas divulgadas em todos
material de propaganda do evento.

Secretaria Municipal de Cultura e
Tur i smo

COMDEPAHCTI – Conselho
Municipal de Defesa do

Patrimônio, Histórico, Cultural
e Turístico de Itatiba

Convocação e Pauta para a reunião
ordinária do COMDEPAHCTI – Conselho
Municipal de Defesa do Patrimônio, Histórico,
Cultural e Turístico de Itatiba - a se realizar
em 14 de agosto de 2019, às 16:00 horas,

na Secretaria de Cultura e Turismo.

- Item 1 – Manifestação do
COMDEPAHCTI, referente ao estudo para
obras no coreto da Praça da Bandeira (Coreto
João Maggi – bem tombado pelo Município).

- Item 2 - Manifestação do
COMDEPAHCTI, referente ao estudo para
alterações em passeio público da EMEB Cel.
|Júlio César (bem tombado pelo Estado e
pelo Município).

- Item 3- Manifestação conclusiva do
COMDEPAHCTI, referente ao processo de
tombamento pelo município do “Casarão
dos Fãos”

- Item 4 - Outros Assuntos de Interesse.

Ocimar João Rabechi
Presidente

DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO

REUNIÃO DO CONSELHO DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -

FUNDEB

Convoco os membros do Conselho do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – Fundeb para
reunião Extraordinária que será realizada no
dia 12 de agosto de 2019 (2ª feira), às
8h, na Sala de Reuniões da Secretaria da
Educação, localizada na Rodovia Luciano
Consoline nº 600 – Jardim de Lucca.

Atenciosamente,

Giancarla Giovanelli de Camargo
Presidente do Conselho FUNDEB

Itatiba-SP

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN,  até 30 dias da data do resultado.
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETOS
DECRETO Nº 7.239, DE 12 DE

JULHO DE 2019

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

 Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 3.595.378,14
(três milhões, quinhentos e noventa
e cinco mil, trezentos e setenta e
oito reais e quatorze centavos),
mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento
vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Gabinete do Prefeito
02.01.01 – Gabinete do Prefeito
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-

Obra
04.122.0005.2.090 – Manutenção do

Gabinete do Prefeito
Valor a Suplementar = R$ 23.500,00

(vinte e três mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.003 – Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 11.640,00

(onze mil e seiscentos e quarenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.067 – Despesas com

Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Suplementar = R$ 7.000,00 (sete

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.16.00 – Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 200,00

(duzentos reais)

(Decreto nº 7.239/19)          fls. 02
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.94.00 – Indenizações e

Restituições Trabalhistas
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 8.000,00 (oito

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 7.000,00 (sete

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.02 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de
Itatiba

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.243.0014.2.062 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Itatiba

Valor a Suplementar = R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Criança e Adolescente

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material
Permanente

08.243.0014.2.065 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência à Criança e ao Adolescente

Valor a Suplementar = R$ 1.670,00 (hum
mil e seiscentos e setenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.066 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 3.116,00 (três
mil e cento e dezesseis reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 21.000,00
(vinte e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
(Decreto nº 7.239/19)          fls. 03
04.122.0004.2.056 – Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00

(vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 – Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Suplementar = R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
23.695.0012.2.054 – Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo

Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 – Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
12.361.0008.2.036 – Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 1.047.066,20

(hum milhão, quarenta e sete mil, sessenta
e seis reais e vinte centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo
Determinado

12.365.0008.2.034 – Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Suplementar = R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.01 – Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 – Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 36.000,00

(trinta e seis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida

Contratual Resgatado
28.843.0000.0.004 – Amortização da

Dívida Interna
Valor a Suplementar = R$ 317.294,60

(trezentos e dezessete mil, duzentos e noventa
e quatro reais e sessenta centavos)

(Decreto nº 7.239/19)          fls. 04
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-

Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 65.239,09

(sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e
nove reais e nove centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
17.512.0003.1.011 – Implantação/

Ampliação/ Melhorias no Saneamento Básico
Valor a Suplementar = R$ 1.174.594,30

(hum milhão, cento e setenta e quatro mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e trinta
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
15.452.0003.2.099 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.94.00 – Indenizações e

Restituições Trabalhistas
10.122.0007.2.026 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais,

Artísticas, Científicas, Desportivas
10.122.0007.2.026 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 200,00
(duzentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 1.542,95 (hum
mil, quinhentos e quarenta e dois reais e
noventa e cinco centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

(Decreto nº 7.239/19)          fls. 05
Valor a Suplementar = R$ 345,00

(trezentos e quarenta e cinco reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 – Manutenção do

Programa Saúde da Família e Agentes
Comunitários de Saúde

Valor a Suplementar = R$ 385.000,00
(trezentos e oitenta e cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.302.0007.2.028 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.028 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 1.300,00 (hum
mil e trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde

02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.305.0007.2.030 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 500,00
(quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.32.00 – Material de Distribuição
Gratuita

10.305.0007.2.030 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 1.620,00 (hum
mil e seiscentos e vinte reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 3.595.378,14 (três milhões,
quinhentos e noventa e cinco mil,
trezentos e setenta e oito reais e
quatorze centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução do disposto no presente decreto
correrão por conta anulação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento
vigente, do excesso de arrecadação a
verificar no corrente exercício e do superávit
financeiro apurado no balanço patrimonial
de 2018, sob as seguintes rubricas:

(Decreto nº 7.239/19)   fls. 06
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.080 – Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 11.640,00 (onze mil
e seiscentos e quarenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.03 – Secretaria de Governo/ Fundo

Social de Solidariedade
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.006 – Manutenção da

Secretaria de Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

Valor a Anular = R$ 23.500,00 (vinte e
três mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.03 – Secretaria de Governo/ Fundo

Social de Solidariedade
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.080 – Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 7.000,00 (sete mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 8.200,00 (oito mil e

duzentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
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Valor a Anular = R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição

Gratuita
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Criança e Adolescente

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
08.243.0014.2.012 – Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Anular = R$ 42.751,00 (quarenta

e dois mil e setecentos e cinquenta e um
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
(Decreto nº 7.239/19)          fls. 07
02.04.05 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Criança e Adolescente

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.243.0014.2.065 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência à Criança e ao Adolescente

Valor a Anular = R$ 1.127,26 (hum mil,
cento e vinte e sete reais e vinte e seis
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0004.2.056 – Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
13.392.0011.2.012 – Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum mil

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
23.695.0012.2.050 – Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Anular = R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.035 – Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 250.000,00 (duzentos

e cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.94.00 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas

12.365.0008.2.034 – Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.2.90.21.00 – Juros sobre a Dívida por

Contrato
28.843.0000.0.003 – Juros da Dívida

Interna
Valor a Anular = R$ 36.000,00 (trinta e

seis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica

(Decreto nº 7.239/19)          fls. 08
15.452.0003.2.018 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 1.239.833,39 (hum
milhão, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos
e trinta e três reais e trinta e nove centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
15.452.0003.2.018 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 1.046.666,66 (hum
milhão, quarenta e seis mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais,

Artísticas, Científicas, Desportivas
15.452.0003.2.099 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 550,00 (quinhentos
e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
10.122.0007.2.026 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.122.0007.2.026 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 135.000,00 (cento e
trinta e cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
10.122.0007.1.008 – Construção/

Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 200,00 (duzentos

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 50.345,00
(cinquenta mil e trezentos e quarenta e cinco
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
(Decreto nº 7.239/19)          fls. 09
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros

a Pessoa Física
10.301.0007.2.091 – Auxílio Projeto Mais

Médicos
Valor a Anular = R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-
Obra

10.302.0007.2.028 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
3.270.813,31 (três milhões, duzentos
e setenta mil, oitocentos e treze reais
e trinta e um centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 1.542,95 (hum mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e noventa
e cinco centavos)

Superavit Financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2.018 = R$
323.021,88 (trezentos e vinte e três mil, vinte e
um reais e oitenta e oito centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 12 de julho de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.246, DE 09 DE
AGOSTO DE 2019

“Institui o ‘Programa Veja Bem’
no âmbito do Município de Itatiba,
na forma e condições que
especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento no art. 4º,
na Lei Municipal n.º 5.160, de 07 de janeiro
de 2019,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituído o “Programa Veja
Bem” no âmbito do Município de Itatiba,
sob supervisão do Fundo Social de
Solidariedade – FSS, visando a realização
de teste de acuidade visual gratuito nos
alunos da rede pública municipal de ensino.

Art. 2º. Os alunos serão avaliados
por profissionais da rede pública através
das unidades de saúde de referência das
escolas da respectiva região.

Parágrafo único. Após a realização
do teste de acuidade visual, o profissional
poderá encaminhar o aluno para avaliação
oftalmológica na rede pública de saúde,
bem como demais exames que se façam
necessários para identificar a necessidade
de utilização de óculos ou correção de grau.

Art. 3º. A primeira etapa da execução
do “Programa Veja Bem” englobará os alunos
do ensino infantil, seguido do ensino
fundamental I e II, conforme cronograma a
ser disponibilizado diretamente nas
unidades escolares.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar parcerias com a iniciativa
privada, por meio do Fundo Social de
Solidariedade – FSS, para custear a
confecção dos óculos necessários aos
alunos avaliados.

(Decreto nº 7.246/19)   fls. 02

Art. 5º. O “Programa Veja Bem” terá
periodicidade anual, sendo incluídos todos
os novos alunos e reavaliados os já atendidos
em anos anteriores.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”

em 09 de agosto de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídico

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

PORTARIAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) em Concurso
Público Edital – 01/2018 a comparecer
ao Centro Administrativo Municipal “Prefeito

Ettore Consoline”, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 12/08/2019 às 14h30min no
balcão do RH.

Inspetor de Alunos (Comparecer com
RG, Comprovante de Conclusão do Ensino
Médio).

13º DEBORAH COSTA OLIVEIRA

Professor I – PEB I (Comparecer com
RG e Comprovante de Conclusão de
Licenciatura plena em Pedagogia com
habilitação para a docência dos anos
iniciais do Ensino Fundamental ou com
habilitação para a docência na Educação
Infantil ou Pedagogia Licenciatura de acordo
com as Diretrizes Curriculares Nacionais
Homologadas em 2006).

40º STEPHANIE ELISSA PEREIRA DA SILVA

Técnico em Enfermagem
(Comparecer com RG, comprovante de
conclusão do Ensino Técnico e Registro no
COREN).

15º HELEN EUGENIO DE OLIVEIRA
16º KAROLINE PEDRO DE PAULA
17º DEIVIDE DOS SANTOS GONCALVES

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

01/2018
XII – DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se

dará através da Imprensa Oficial do
Município, o candidato deverá se apresentar
no Centro Administrativo “Prefeito Ettore
Consoline”, Setor de Recursos Humanos,
situado na Rodovia Luciano Consoline, n°
600, Jardim de Lucca – Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1. O não
comparecimento do candidato implicará
imediata eliminação do CONCURSO
PÚBLICO, anulando-se todos os atos por ele
praticados.

Itatiba, 09 de Agosto de 2019

Everton Inácio Pereira
Encarregado do Departamento de

Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7.651, DE 08 DE
AGOSTO DE 2019

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO, Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
em especial por delegação de competência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

D E S I G N A R:

a servidora IVETE APARECIDA SILVA
LUZ, portadora do RG nº 5099307 e inscrita
no CPF/MF nº 623.214.206-34, escriturária
lotada junto à Secretaria de Meio Ambiente
e Agricultura, para exercer função gratificada
como Encarregada do Expediente da
Coordenadoria do Bem Estar Animal -
COBEMA, percebendo pela designação
30% (trinta por cento) do seu padrão salarial,
a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

em 08 de agosto de 2019.

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA MONTEIRO
Secretária de Meio Ambiente e Agricultura

PORTARIA Nº 7.653, DE 08 DE AGOSTO DE 2019

“Designa servidora para o desempenho de função gratificada”.

FÁBIO FLORES NANI, Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, em especial por delegação de competência contida no Decreto Municipal nº 7.160,
de 17 de janeiro de 2019, e com fundamento no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de 28
de dezembro de 1999, e alterações posteriores, resolve

D E S I G N A R:

a servidora CLÁUDIA ELAINE PIZZI, portadora do RG nº 19.137.226-2 e inscrita no
CPF/MF nº 182.147.378-77, Enfermeira, lotada junto à Secretaria de Saúde, para exercer
função gratificada como Encarregada pelo Serviço de Núcleo de Educação Permanente e
Humanização (NEPH), percebendo pela designação 50% (cinquenta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 08 de agosto de 2019.

FÁBIO FLORES NANI
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 07/2019

“Concede licença ao vereador Aberto Hiroshi Bando,
 conforme solicitação”

Eu, AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, com 14 (catorze) votos
favoráveis, na 119ª Sessão Ordinária, realizada nesta data, e eu promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo formulado pelo vereador Alberto Hiroshi
Bando, eleito pelo PP, pelo período de 08 (oito) dias, a partir desta data, para tratamento de
saúde, fica concedida a licença nos termos em que foi solicitada, de acordo com o Art. 15,
inciso I, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 22, Inciso I do Regimento Interno da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o imediato
suplente para assumir a cadeira ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, 07 de agosto de 2019

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativo da Câmara Municipal de
Itatiba, na data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

Atos Oficiais da Câmara Municipal

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que

todos aqueles interessados em serem parceiros do “Programa Veja Bem”
previsto no Decreto Municipal n. 7.246/2019, deverão procurar o Fundo
Social de Solidariedade para formalizarem manifestação de interesse e
tomarem conhecimento do programa.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
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